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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.570-E, DE 2008 

(Do Tribunal de Contas da União) 
 

OFÍCIO Nº 2138/11 - SF 
 

EMENDA DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 4.570-D, 
de 2008, que “acrescenta 2 (dois) cargos em comissão no Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da União para provimento 
em Gabinete de Auditor do Tribunal de Contas da União”. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II 
 

 
S U M Á R I O 

 

 
I – Autógrafos do PL nº 4.570-D/08, aprovado na Câmara dos Deputados em 9/11/10 
 
II – Emenda do Senado Federal
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AUTÓGRAFOS DO PL Nº 4.570-D/08,  
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 9/11/10 

 
 
Acrescenta 2 (dois) cargos em comissão 
no Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal de Contas da União para 
provimento em Gabinete de Auditor do 
Tribunal de Contas da União. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Ficam acrescidos ao Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal de Contas da União 1 (um) cargo em 

comissão de Oficial de Gabinete e 1 (um) cargo em comissão de 

Assistente para provimento no Gabinete do Auditor, cujo cargo 

foi criado pela Lei nº 11.854, de 3 de dezembro de 2008, 

observado o disposto no inciso IV do art. 110 da Lei nº 8.443, 

de 16 de julho de 1992, com a redação dada pela Lei nº 9.165, 

de 19 de dezembro de 1995. 

Art. 2º A criação dos 2 (dois) cargos comissionados 

previstos nesta Lei fica condicionada à sua expressa 

autorização em Anexo próprio da lei orçamentária anual, com a 

dotação suficiente para o seu efetivo provimento, nos termos 

do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

 

EMENDA DO SENADO FEDERAL 
 

Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei 

da Câmara nº 168, de 2010 (nº 4.570, de 2008, 

na Casa de origem), que acrescenta 2 (dois) 

cargos em comissão no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal de Contas da União para 

provimento em Gabinete de Auditor do 

Tribunal de Contas da União. 
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Emenda única 

(Corresponde à Emenda nº 1- CCJ ) 

 

Acrescente-se o seguinte art. 3º ao Projeto, renumerando-se o atual art. 3º 

como art. 4º: 

“Art. 3º Os titulares do cargo de Auditor de que trata o § 4º do 

art. 73 da Constituição Federal, os quais, nos termos do texto 

constitucional, substituem os ministros e exercem as demais 

atribuições da judicatura, presidindo processos e relatando-os com 

proposta de decisão, segundo o que dispõe o parágrafo único do art. 

78 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, também serão 

denominados Ministros-Substitutos.” 

 

 

Senado Federal, em 25 de novembro de 2011. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

............................................................................................................................................. 
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Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e 

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 

juiz de Tribunal Regional Federal.  

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas da União e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

AUDITORES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 78. (VETADO)  

Parágrafo único. O auditor, quando não convocado para substituir ministro, 

presidirá à instrução dos processos que lhe forem distribuídos, relatando-os com proposta de 

decisão a ser votada pelos integrantes do Plenário ou da Câmara para a qual estiver designado.  

 

Art. 79. O auditor, depois de empossado, só perderá o cargo por sentença judicial 

transitada em julgado.  

Parágrafo único. Aplicam-se ao auditor as vedações e restrições previstas nos arts. 

74 e 76 desta Lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


